
PREFETTURA Do MUNICÍpto nn ¡uNuId

DECRETO N",3I.007. DE 24 DE FEVEREIRODE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡Ui'UCÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ¿rrueUlÇÕpS LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE I,HB S¡O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART. 4o, $ $ l" E 2'.

coNSrÞERANDo NEcEssIDADE DE ABERTURA oe cnÉ¡tto ADICIoNAT SUPLEMENTAR PoR

¡¡w-¡r¿,ÇÃo on ooreÇÂ,o, nARA ATENDER DESIESAS coM coMpRA DE BARREIRA oB ¡cnÍltco
- REcuRso rrrNoeçÃo PRocoN.
REF. soLICITAçÃo :zr - UNID. ¡s cnsr.Ã,o o¡ Nncóclos ¡uRlolcos E cIDADANIA
pEDIDo n¡eurstÇÃo 774.773 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART, 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO lr¡uNtCiptO, UtVl CnÉotro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE Rs 1.800,00 (uM MIL oITocENTos REAIS) NA(s) DorAÇÃo1Ões¡:

o6.ot.o4.4z2.o1lg.2076 rNovAR os spRvrcos DIcITATS E cARANTIR e va¡n-nncÃo DA ESTRUI
3,3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

6031 FUND,PRoCoNÆROGRAMA PROTECÄO ONT SE DO CONSUMIDOR

R$ 1,800,00

TOTAL....R$ 1.800,00

ART. 2" - A CoBERTURA Do cnÉotro DE QUE TRATA o ART, l'FAR-SE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÄo pencrar, DA(s) SEcUINTE(S) oor¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

0 6,01.04.422.0 I 89.207 6

3.3.90,39.00
603 I

TOTAL,..,R$ 1.800,00

ART. 3' - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLIc¿ÇÃo.

INovAR os sERVIcos DIcI'rAIs E GARANTIRIUaNUTBcÄo DAEsrRl
ourRos srRvrcos DE TERcEIRos - pEssoA ruRiolc¡
FUND.PRoCON/?ROGRAMA PROTSCÃO DEFESA DO CONSUMIDOR

Rs 1.800.00
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GESTOR

Do MUNIcÍpto pr ¡uNnnÍ

r.00'r12022

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão oR CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO no vÊs DE FEVEREIRo Do ANo DE DoIS MIL E

VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

UNIDADE

¡os¡
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